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A visita aconteceu sem agendamento prévio



• REGISTROS DA VISITA

Aos oito dias do mês de agosto do ano dois mil e doze, aproximadamente às 9h, o Conselho Estadual 

de Direitos Humanos da Paraíba (CEDH/PB) empreendeu visita à Penitenciária Feminina Maria 

Júlia Maranhão. Sem agendamento prévio, a comitiva supracitada chegou à recepção do presídio 

e comunicou o objetivo da atividade aos agentes penitenciários, os quais anunciaram a presença do 

grupo à diretora adjunta e solicitaram que fosse aguardada a chegada da diretora principal, Srª. Cinthia 

Almeida.  Importa ressaltar que o grupo aguardou por cerca de 30 (trinta) minutos para iniciar a visita, 

sem outra explicação que não “aguardar a diretora”. Com a chegada desta, iniciou-se a visita, que foi 

todo o tempo acompanhada pela diretora. 

Por volta das 09h30min, o CEDH/PB adentrou à unidade prisional acompanhado da diretora adjunta e 

de um agente penitenciário, ambos desarmados. A equipe, que portava uma máquina fotográfica, uma 

folha de papel e uma caneta, foi avisada de que cada um dos dois pavilhões seria liberado por vez para 

que as apenadas pudessem ter acesso ao banho de sol. Na ocasião, as presas saíam das suas celas 

e circulavam livremente pelo terreno.

A superpopulação é evidente. Como todas as unidades prisionais da Paraíba, esta ressente-se de 

dados confiáveis quanto ao número de internos.  Segundo informações de servidores da unidade, em 

2009 eram 127 mulheres e hoje são cerca de 400, dentre elas 225 são provisórias.  Os funcionários 

queixaram-se das prisões provisórias, para as quais não seria dada pela Justiça a devida atenção.

Observou-se que no período de banho de sol, as apenadas aglomeravam-se aos muros do presídio 

em busca da mínima sombra disponível, quando o sol já está alto, entre as dez e as onze da manhã. O 

espaçoso terreno disponível é inteiramente desaproveitado, sem árvores ou grama, arbustos mínimos 

e constando apenas uma tenda do governo do estado. Os membros do conselho instaram a diretoria a 

plantar árvores, pois há espaço de sobra afastado dos muros, e tal providência exigiria um mínimo de 

esforço para obtenção das mudas no viveiro da prefeitura e transporte ao presídio, onde as próprias 

apenadas poderiam realizar o plantio e cuidados.



Não se observou espaço de lazer para as apenadas que aparentavam tranquilidade com a presença 

dos visitantes, mas ao mesmo tempo curiosidade. Após a identificação da equipe, as mesmas aprovei-

taram a oportunidade para falar sobre as dificuldades enfrentadas no seu dia-dia, em especial, quando 

a diretora e o agente se encontravam um pouco mais afastados.

Nas dependências dos pavilhões do regime fechado, observou-se a superlotação das celas. Espaços 

que deveriam comportar seis apenadas registravam de dezoito a vinte e duas presas e salas com 

capacidade para quatro pessoas, abrigavam cerca de quinze mulheres. Foi encontrada uma cela com 

oito camas e com 24 mulheres lá confinadas. Doze dormem nas camas e 12 dormem no chão. Além 

disso, as apenadas relataram as péssimas condições de higiene às quais são submetidas, como a 

presença de baratas e ratos, vasos sanitários entupidos (destaque para o relato de que em uma das 

celas as presas teriam contraído uma bactéria devido ao vaso quebrado), chuveiros com problemas e 

alimentação inadequada, sendo esta a principal reclamação. Houve relatos de presença de “tapurus” 

A superpopulação na penitenciária é evidente



no alimento, bem como de comida mal preparada, crua e estragada. Apesar disso, segundo as apena-

das, não podem rejeitar a comida sob o risco de serem castigadas. Em uma das celas, um cacho de 

bananas estava pendurado no teto, não tendo sido possível apurar se se devia à falta de espaço ou 

isolamento contra animais rasteiros.

Verificou-se durante a visita ser frequente que uma ou duas detentas não deixem a cela durante o 

banho de sol, alegando que têm que fazer a limpeza. A diretora explicou que é uma forma de organi-

zação interna de cada cela, nada podendo fazer a administração a respeito. No entanto, integrantes 

do conselho observaram que tal fato se deve provavelmente à superlotação das celas, que impede 

qualquer trabalho de limpeza a não ser quando todas as demais se ausentam. A diretora respondeu 

que durante à tarde elas são soltas no pavilhão (isto é, podem ter acesso ao corredor) e que a limpeza 

poderia ser feita neste horário. Contudo, é de se supor que, se tal liberdade é realmente oferecida, 

não deve resultar em grande atrativo, já que o corredor é apertado e não tem um móvel sequer. Muitas 

devem permanecer na cela neste período, dificultando ou impossibilitando a limpeza.

Corredor do presídio feminino



Outra reclamação registrada refere-se ao descaso com a saúde das presas, posto que, em sua maio-

ria, apresentam problemas de saúde e não dispõem de acompanhamento médico com regularidade, 

apesar de algumas terem relatado a realização de exames ginecológicos e mamários. Algumas deten-

tas afirmaram que estão realizando em dia exames de mama e citológico, mas outras queixaram-se 

de que não os tinham realizado, mesmo com mais de um ano de confinamento. Algumas detentas 

afirmaram que quando estão doentes ou sentindo alguma dor que pedem para ir ao médico, mas o 

único procedimento autorizado é ir para ‘a praça’, onde recebem um comprimido de dipirona. Segundo 

as apenadas, as que precisam fazer uso regular de remédios, dependem da família para trazê-los.

Tais alegações foram contestadas pela administração do presídio. O CEDH também não tomou conhe-

cimento, até o presente momento, de qualquer represália contra as detentas subsequente à visita.

Após passar pelo pavilhão e falar com as apenadas de todas as celas, visitou-se o pavilhão onde se 

encontravam as presas que estavam na cela de reconhecimento. Também foi visitada a parte do pavi-

lhão onde funciona a creche, na qual vivem doze mulheres (quatro gestantes) e oito crianças. A creche 

é iluminada e ventilada, sendo o único lugar em condições dignas do presídio verificado pelo CEDH. 

Elas afirmaram que estava tudo bem e que recebiam dois pacotes de leite e vinte fraldas por semana 

para cada criança. Relataram que o banho de sol delas é na parte da manhã, antes das outras deten-

tas e na parte da tarde ficam soltas das 14 às 16h.

Creche é o único local em boas condições



Em seguida, foi visitada a fábrica na qual uma parte das detentas trabalha. Ao entrar neste espaço, 

foram observadas algumas presas confeccionando uniformes para empresas privadas, além de outras 

apenadas pintando uma sala ao lado da fábrica, espaço que será utilizado como sala de artesanato. 

A visita também passou pelo isolado, conhecido como ‘a chapa’, lugar onde as presas permanecem 

quando são castigadas. 

Isolado - local onde as presas permanecem quando são castigadas



Duas delas encontravam-se lá. Segundo relatos, qualquer comportamento que os agentes ou a direto-

ra não gostem seria motivo para irem para o castigo. Não se adentrou ao pavilhão dos regimes aberto 

e semi-aberto, pois naquele dia e horário estavam acontecendo as visitas íntimas.

Foi visitada também uma cela onde estava a detenta Andrea, cujo alegado espancamento está sendo 

objeto de averiguação. Na cela, que apresentava melhores condições que as outras do pavilhão, en-

contravam-se somente ela e outra interna, cujo nome não foi possível apurar. Andrea estava calma e 

disposta, tendo conversado bastante com a equipe. Queixou-se de que não consegue comer a comida 

do presídio, vivendo de sucos e bolachas trazidas pela família. A outra detenta manteve-se em silêncio 

durante toda a visita, aparentemente revoltada contra sua segregação das outras presas.

Ao fim da visita, a equipe retornou para a recepção, oportunidade em que encontrou a técnica em en-

fermagem. Perguntada sobre a realização de exames e atendimentos da equipe de saúde, a mesma 

informou que estava trabalhando no presídio a pouco mais de dois meses e que faz o que pode dentro 

das condições oferecidas, que são precárias. A sala de Psicologia também foi visitada e identificou-se 

que o espaço é utilizado pela médica. Constatada a falta de espaço físico para o dentista e a psicó-

loga, percebeu-se que ambos dividem a mesma mesa, na sala de reuniões. O dentista, que não tem 

material de trabalho, nem a cadeira para realizar os procedimentos dentários, informou que faz apenas 

Fábrica onde trabalham algumas detentas



o trabalho preventivo e que, quando as apenadas precisam de tratamento, são encaminhadas para 

outro lugar, sendo algumas vezes, atendidas no presídio Sílvio Porto.

Nas instalações do presídio foram observadas, ainda, a sala da assistente social e da assistência 

jurídica, ambas ocupadas pelos profissionais responsáveis. A assistente social estava atendendo e 

uma pessoa que se apresentou como “da defensoria pública”  nos levou até seu espaço, mostrou os 

arquivos da apenadas e disse que sempre realiza a assistência jurídica, mostrando, inclusive, um do-

cumento com datas dos atendimentos e assinaturas dela e das presas.

Foi apurado que trata-se de uma servidora pública com experiência que ajuda nos processos de bene-

fícios, e não defensora pública ou advogada com capacidade postulatória.  Entretanto, a maioria das 

apenadas informou que não são ouvidas e dificilmente têm seus direitos garantidos. Existem detentas 

condenadas sem a guia de execução, o que tem dificultado muito o andamento do processo. Foi rela-

tada ainda a ausência de visitas da defensoria e do Judiciário ao Presídio.

Sala da assistente social e da assistência jurídica



Por fim, a equipe se dirigiu até a cozinha, espaço pequeno, onde uma apenada preparava refeições. 

O cardápio do dia era feijão, arroz, macarrão, frango a milanesa, verdura e picado de carne. Contudo, 

segundo relatos, esta comida é a da equipe que trabalha no presídio, sendo a comida das presas pre-

parada em outro lugar, sem higiene e com alimentos de péssima qualidade. A visita foi concluída com 

uma conversa com a diretora em frente ao presídio, ocasião em que a mesma relatou as péssimas 

condições de trabalho, como falta de efetivo, de material de higiene e de apoio do Estado.

Uma das celas do presídio



• RECOMENDAÇÕES
1 – O Poder Judiciário e o Ministério Público do Estado da Paraíba devem realizar visitas periódicas à 

unidade prisional, atendendo às respectivas recomendações do CNJ e CNMP, bem como fazer muti-

rão para revisão das prisões processuais, usando as alternativas previstas na Lei nº 12.403/11, a fim 

de impedir prisões desnecessárias, apontadas como uma das principais razões da superlotação do 

presídio Júlia Maranhão;

2 – O Estado da Paraíba deve ampliar a unidade, construindo novos pavilhões que permitam reduzir 

a superlotação, bem como reformar os existentes, para assegurar condições dignas às internadas e 

segregar provisórias e sentenciadas;

3 – O Estado da Paraíba deve regularizar o atendimento da Defensoria Pública no presídio, com pre-

sença diária e horários estabelecidos;

4 – O Estado da Paraíba deve regularizar o funcionamento da unidade de saúde na penitenciária,  

regularizar o atendimento odontológico com instalação do consultório e equipamentos, regularizar o 

fornecimento de medicamentos, evitando o deslocamento das detentas para todo tipo de tratamento; 

5 – O Estado da Paraíba deve eliminar o “chapão” ou cela de castigo, regularizando o isolamento das 

presas, inclusive com os devidos registros e garantias do respeito ao contraditório antes da aplicação 

da punição;

6 – O Estado da Paraíba deve, pela secretaria de  administração penitenciária, prestar contas por es-

crito, das providências tomadas para cumprimento desta recomendação no prazo de 30 (trinta) dias 

após seu conhecimento.

Dados da visita ao Presídio Feminino Maria Julia Maranhão

Relatoria realizada em 09/08/2012

Pe. João Bosco do Nascimento

Presidente do CEDH/PB


